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PARECER	Nº 	
PROCESSO	Nº 024.00097/2024-12
INTERESSADO:
	 	

	

SEI	Nº	024.00097/2024-12

Nº	00258/24

PR.	35
Concede	 o	 Diploma	 Honra	 do	Mérito	 ao	 Porto	 Alegre	 24
Horas,	 por	 seus	 relevantes	 serviços	 de	 informação,
entretenimento	 e	 utilidade	 pública	 à	 população	 de	 Porto
Alegre.

	
Vem	às	comissões	CCJ	e	CECE,	para	parecer,	o	Projeto	de	Resolução	em	epígrafe,	de	autoria	do	vereador	Claudio	Janta.
A	Procuradoria	da	Casa	analisou	o	teor	da	presente	proposta	e	aduz	que,	ressalvado	eventual	descumprimento	das	restrições
ou	limites	fixados	nos	art.	2º,	I,	“b”	da	Resolução	no	2.083/07,	a	ser	verificada	pela	Diretoria	Legislativa,	não	vislumbra	óbice	à
tramitação	da	presente	proposição.
É	o	sucinto	relatório.
	
O	projeto	em	analise	está	em	consonância	com	a	Resolução	no	2.083/07,	não	havendo	descumprimento	de	restrições	ou	dos
limites	fixados	nos	arts.	2o	e	2°	-	A,	da	referida	resolução.
Em	seu	mérito,	não	há	de	se	negar	a	relevância	do	homenageado	à	população	de	Porto	Alegre,	pois	sempre	levou	informações
relevantes	aos	moradores	das	periferias	da	Capital	por	meio	das	redes	sociais,	que	nesse	caso	são	muito	ativas	entre	as
populações	destas	regiões.
	
Diante	disso,	esta	Comissão	se	manifesta	pela	inexistência	de	óbice	jurídico	à	tramitação	do	Projeto,	e	quanto	ao	mérito,
pela	sua	aprovação.
	

Documento	assinado	eletronicamente	por	Alexsander	Fraga	da	Silva,	Vereador,	em	15/04/2024,	às	15:46,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0729937	e	o	código	CRC	BD3C6A3F.

Referência:	Processo	nº	024.00097/2024-12 SEI	nº	0729937
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FOLHA	DE	VOTAÇÃO

	

Votação	referente	ao	parecer	conjunto	da	Comissão	de	Constituição	e	Justiça	(CCJ)	e	da	Comissão	de	Educação,
Cultura,	Esporte	e	Juventude	(CECE)	contido	no	doc	(0729937).

	

Observação:
A	mera	assinatura	do	presente	documento,	sem	a	indicação	de	orientação	do	voto	(SIM,	NÃO	ou	ABSTENÇÃO),	será
desconsiderada	para	todos	os	efeitos.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Nadia	Rodrigues	Silveira	Gerhard,	Vereador(a),	voto	SIM,	em
16/04/2024,	às	15:19,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória
nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Moisés	da	Silva	Barboza,	Vereador(a),	voto	SIM,	em	16/04/2024,	às
15:45,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e
nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Idenir	Cecchim,	Vereador,	em	16/04/2024,	às	15:55,	conforme	horário
oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa
nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Clàudio	Janta,	Vereador(a),	voto	SIM,	em	17/04/2024,	às	10:24,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Giovane	Luiz	de	Lima	Junior,	Vereador(a),	voto	SIM,	em
18/04/2024,	às	15:13,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória
nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Carlos	Roberto	Comassetto,	Vereador(a),	voto	SIM,	em	18/04/2024,
às	16:10,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-
2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0730648	e	o	código	CRC	B567BAD7.

Referência:	Processo	nº	024.00097/2024-12 SEI	nº	0730648
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FOLHA	DE	VOTAÇÃO

	

Votação	referente	ao	parecer	conjunto	da	Comissão	de	Constituição	e	Justiça	(CCJ)	e	da	Comissão	de	Educação,
Cultura,	Esporte	e	Juventude	(CECE)	contido	no	doc	(0729937).

	

Observação:
A	mera	assinatura	do	presente	documento,	sem	a	indicação	de	orientação	do	voto	(SIM,	NÃO	ou	ABSTENÇÃO),	será
desconsiderada	para	todos	os	efeitos.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Jonas	Tarcísio	Reis,	Vereador(a),	voto	SIM,	em	16/04/2024,	às	15:38,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Hamilton	Sossmeier,	Vereador(a),	voto	SIM,	em	17/04/2024,	às
11:24,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e
nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Marcelo	Rodrigo	Bernardi,	Vereador(a),	voto	SIM,	em	17/04/2024,
às	16:14,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-
2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Mariana	Hennig	Pimentel,	Vereador(a),	voto	SIM,	em	18/04/2024,
às	11:59,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-
2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Alexsander	Fraga	da	Silva,	Vereador(a),	voto	SIM,	em	18/04/2024,
às	14:27,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-
2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0730649	e	o	código	CRC	AD932CED.

Referência:	Processo	nº	024.00097/2024-12 SEI	nº	0730649
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CERTIDÃO

	

CERTIFICO	que	o	Parecer	Conjunto	nº	040/24	–	CCJ/CECE	contido	no	doc	0729937	(SEI	nº	024.00097/2024-12	–
Proc.	 nº	 0258/24	 -	 PR	 035),	 de	 autoria	 do	 vereador	 Prof.	 Alex	 Fraga,	 foi	APROVADO	 durante	 Reunião	 Conjunta
Extraordinária	da	Comissão	de	Constituição	e	 Justiça	e	da	 	Comissão	de	Educação,	Cultura,	Esportes	e	 Juventude,
realizada	pelo	Sistema	de	Deliberação	Remota	com	votação	encerrada	em	19	de	abril	de	2024,	conforme	Folha	de
Votação	CCJ	(0730648)	e	Folha	de	Votação	CECE	(0730649).

CONCLUSÃO	DO	PARECER:	Pela	inexistência	de	óbice	de	natureza	jurídica	para	tramitação	do	Projeto	e,	quanto
ao	mérito,	pela	aprovação	do	Projeto.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Lisie	Ane	dos	Santos,	Assistente	Legislativo	IV,	em	19/04/2024,	às
13:25,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e
nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0732752	e	o	código	CRC	8D53C51F.

Referência:	Processo	nº	024.00097/2024-12 SEI	nº	0732752
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